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DO REGIME DE ENTREGA E HORÁRIOS

1. DA PERIODICIDADE: As entregas das refeições (marmitas) deverão ser realizadas de forma 
diária e ininterrupta, abrangendo todos os dias da semana, incluindo, obrigatoriamente, sábados, 
domingos, feriados e dias de recesso acadêmico/administrativo, sem qualquer interrupção, salvo 
por determinação expressa da Administração.

2. DOS CRONOGRAMAS E JANELAS DE ENTREGA: A Contratada deverá observar 
rigorosamente os seguintes intervalos para a entrega das refeições, devidamente acondicionadas e 
prontas para o consumo:

Almoço: Impreterivelmente entre 11:00h e 12:30h (fornecimento de 03 refeições).

Jantar: Impreterivelmente entre 20:00h e 21:30h (fornecimento de 03 refeições).

3. DO LOCAL DE ENTREGA: As refeições deverão ser entregues nas dependências da 
UNIOESTE Campus de Foz do Iguaçu, situada na Avenida Tarquínio Joslin dos Santos, nº 
1300, Polo Universitário, Foz do Iguaçu/PR, ou em local específico dentro da unidade indicado pela 
fiscalização do contrato.

4. DAS CONDIÇÕES DE TRANSPORTE: As refeições deverão ser transportadas em veículos 
que atendam às normas sanitárias vigentes, em recipientes térmicos que garantam a manutenção da 
temperatura e a integridade dos alimentos até o momento da entrega definitiva.

5. DO DESCUMPRIMENTO: O atraso superior a 15 (quinze) minutos em relação ao horário 
limite de cada janela de entrega, ou a falha na prestação do serviço em finais de semana e feriados, 
sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas em Edital, incluindo multa e rescisão 
contratual por descumprimento de cláusula essencial.
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1.

Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

Quando o produto for isento de registro, pode ser informado que ele é isento. 
A proposta deverá ser elaborada observando-se o quantitativo de cotação de quantidade (vedada a 

cotação parcial ou inferior à exigida em cada um dos itens que compõem o Anexo I). Não deverão ser 
cotados produtos que não atendam às especificações mínimas previstas nos itens do Anexo I, sob pena de 
desclassificação.
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7.1. DA PERIODICIDADE: As entregas das refeições (marmitas) deverão ser realizadas de forma 
diária e ininterrupta, abrangendo todos os dias da semana, incluindo, obrigatoriamente, sábados, 
domingos, feriados e dias de recesso acadêmico/administrativo, sem qualquer interrupção, salvo 
por determinação expressa da Administração.

7.2. DOS CRONOGRAMAS E JANELAS DE ENTREGA: A Contratada deverá observar 
rigorosamente os seguintes intervalos para a entrega das refeições, devidamente acondicionadas e 
prontas para o consumo:

Almoço: Impreterivelmente entre 11:00h e 12:30h.

Jantar: Impreterivelmente entre 20:00h e 21:30h.

7.3. DO LOCAL DE ENTREGA: As refeições deverão ser entregues nas dependências da 
UNIOESTE Campus de Foz do Iguaçu, situada na Avenida Tarquínio Joslin dos Santos, nº 
1300, Polo Universitário, Foz do Iguaçu/PR, ou em local específico dentro da unidade indicado pela 
fiscalização do contrato.

7.4. DAS CONDIÇÕES DE TRANSPORTE: As refeições deverão ser transportadas em veículos 
que atendam às normas sanitárias vigentes, em recipientes térmicos que garantam a manutenção da 
temperatura e a integridade dos alimentos até o momento da entrega definitiva.

7.5. DO DESCUMPRIMENTO: O atraso superior a 15 (quinze) minutos em relação ao horário 
limite de cada janela de entrega, ou a falha na prestação do serviço em finais de semana e feriados, 
sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas em Edital, incluindo multa e rescisão 
contratual por descumprimento de cláusula essencial.
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS 

À Comissão de Contratação / Agente de Contratação 

UNIOESTE  Campus de Foz do Iguaçu 

Ref.: [Inserir Número do Processo/Licitação] 

A empresa [NOME DA EMPRESA/RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-
00], por intermédio de seu contador abaixo assinado, em cumprimento às exigências do instrumento 
convocatório e ao disposto no art. 69, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, vem declarar que a referida 
empresa apresenta os seguintes índices econômicos, extraídos do Balanço Patrimonial relativo ao 
último exercício social: 

1. QUADRO DE ÍNDICES 

ÍNDICE FÓRMULA RESULTADO 

LIQUIDEZ GERAL 
(LG) 

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante) 

[Inserir 
Valor] 

LIQUIDEZ 
CORRENTE (LC) 

Ativo Circulante / Passivo Circulante 
[Inserir 
Valor] 

SOLVÊNCIA GERAL 
(SG) 

Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
[Inserir 
Valor] 

2. ATESTADO DE CONFORMIDADE 

Na qualidade de profissional da área contábil, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, ATESTO que os índices acima calculados são verdadeiros e demonstram que a 
licitante atende ao requisito mínimo de índice igual ou superior a 1,00 (um) em todos os quesitos 
avaliados, comprovando sua boa situação financeira para a execução do objeto licitado. 

[Cidade - UF], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 

 
[NOME DO CONTADOR] 

Contador(a)  Registro CRC nº [Inserir nº do Registro/UF] 

CPF nº [Inserir nº do CPF] 

 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA] 

Sócio-Administrador / Diretor 
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